
• Essa declaração deve ser preenchida quando não há indicação de beneficiários na proposta de
adesão do(a) segurado(a) ou este indicou "herdeiros ou beneficiários legais". Na ausência de
indicação beneficiária, o pagamento do seguro será realizado, conforme estabelecido nos
artigos 792 e 1829, do Código Civil Brasileiro.

• “Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se, por qualquer motivo não prevalecer a

que for feita, o capital segurado será pago metade ao cônjuge, não separado judicialmente, e o

restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. Parágrafo único.

Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão beneficiários os que provarem que a morte do

segurado os privou dos meios necessários à subsistência.”

• Orientações para preenchimento:

a. Se for casado(a) com filhos, declarar esposo(a) e todos os filhos e encaminhar a

certidão de casamento atualizada, após óbito do(a) segurado(a);

b. Se tiver companheiro(a) e filhos, declarar companheiro(a) e todos os filhos;

c. Se for casado(a) e sem filhos, declarar esposo(a) e pais e encaminhar a certidão

de casamento atualizada, após óbito do(a) segurado(a).

d. Se tiver companheiro(a), mas sem filhos, declarar companheiro(a) e pais.

e. Se tiver apenas filhos e não tiver esposo(a) ou companheiro(a), declarar somente

os filhos.

f. Se um dos filhos for falecido após o(a) segurado(a) declará-lo como herdeiro e encaminhar a

Certidão de Óbito do mesmo.
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Eu,     portador(a) do RG ,

CPF e estado civil  residente à

na qualidade de    (informar grau de parentesco com o segurado), declaro, para os devidos 

fins e efeitos e sob pena de responsabilidade civil e criminal, ciente das implicações legais do artigo 299 do Código 

Penal, que o(a) Sr(a)   (segurado) faleceu no estado civil,   

tendo deixado os seguintes herdeiros citados abaixo:

O(a) Segurado(a) mantinha convivência pública, contínua, duradoura e estabelecida com o 

objetivo de constituição de família, sem qualquer tipo de impedimento legal previsto no artigo 1.521 do 

Código Civil?   (       ) Não  (      ) Sim - se possuir, por favor,  informe a seguir:

Vivia maritalmente com

portador(a) do RG e CPF desde            /         / 

até         /        /        (informar a data de início da união estável). 

Assinatura do(a) declarante 

1º Testemunha 
Assinatura da testemunha

2º Testemunha   
Assinatura da testemunha

Por ser expressão de verdade, sem qualquer tipo de vício da vontade ou consentimento, estou ciente de que, caso esta declaração 
não traduza a verdade, terei que ressarcir o valor pago pela seguradora e assumo a responsabilidade pelas informações
prestadas junto ao MAPFRE Seguros S.A., na presença de duas testemunhas.

Atenção: Se o sinistrado for: Solteiro, Viúvo, Divorciado, Separado judicialmente ou de Fato, preencher: 

NOME DATA DE NASCIMENTO GRAU DE PARENTESCO

1)

2)

3)

4)

5)

6)

7)

NOME: NOME:

CPF: CPF:

RG: RG:
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